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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 12.51 í.093/000í-Oo

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 017 12023

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

PARECER JURíDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LtctTAçÃo. pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N"
017/2023. MlNttTA DE EDTTAL DE L|C|TAçÁO E
DE CONTRATO ADMINISTRATIYO. REG'STRO
DE PREçOS -PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZáDA PARA AQUISIçÃO DE PEÇAS
DE GRANITO E MÁRMORE POLIDO, COM
INSTALAçAO, PARA ATENDER ÁS
,VECESS'DÁDES DO MUNICIPIO DE SANTA
LITZA DO PARUA.MA.,

Por despacho da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e

Finanças, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de

assessoramento jurídico o presente Processo n" 0'l712023, para análise da Minuta do

Edital e do Contrato, do tipo menor peço por item, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AOUISIÇÃO DE PEÇAS DE GRANITO E MARMORE POLIDO, COM INSTALAÇÃO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA.

É o breve relatório, passêmos a fundamentação.

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Adminis-

tração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e rea-
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lização de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as normas gerais sobre o tema

- tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3", que reafirma a necessidade e a

importância da realização do procedimento licitatório para a proteção e garantia da Admi-

nistraçáo Pública. Vlde:

An )o A üàtação fustiu+c a garaúir a obsmtáncia do pincipia corsiitdonal da

isonmia, a ubção da PmPosta nak larrtajosa pma a adminirtração e a pmmoção do

dtsennlümcnÍo raciota/ s*thntáwl c seni pmnssada e jilgada em eslita

co{onzidaà con ot Pirrcí?iot b,íins da legalida&, da inp*nalidadc, da

noralidade, da igual,laú, da ?xblicidafu, da pnbidadê adnilirtratin, da ünaiação

ao itslrtmento ntncahíio, doj ganmlo objetin e dos qrc lbes sào comlatas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório náo se

trata de mera sucessáo de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aos

princípios da norma geral (Lei Federal n'. 8666/93). Em suma, a licitação é um procedi-

mento orientado para o atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s)

melho(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o

Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen

Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da con-

jugaçâo de dois aspectos inter-relacionados: o dever da Administração Pública em obter a

prestaÇão menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.

A Constituição Federal determina em seu art.37, inciso XXl, a obrigatoriedade

de as contratações de obras, serviços, compras e alienaçôes da Administração Pública

serem precedidas de licitaçáo, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim,

no exercício de sua competência legislativa, a União editou a lei n' 8.666/93, que versa

sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administraçáo

Pública.
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Conforme dispôe a Lei de Licitaçôes, o certame destina-se a garantir a ob-

servância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a adminishação e a promoÉo do desenvolvimento nacional sustentável e será pro-

cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Como regra a Administraçáo Pública para contratar serviços, ou adquirir

produtos e serviço, encontra-se obrigada a .ealizar previamente processo administrativo de

licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CFl88 e aÍl.2" da Lei n'8.666/93,

como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

"An 
'7. 

(...)

X)(I - nssalwús os cans espccficados ru h§slação, as obras, smiços, comPral e

alierufi* scrão contralados mrdànle Pmccsro ú licitação pública qu assegtn

igttaldaà & nndifics a todos os concotftíte!, nm clh$ulal quc xtabeleçon

obig@cs & paganmto, mantidas as condiçõcs efetfuas da proposta, nos tcmtos da lei,

o qrul soacnh Pnzitirá as eighcias fu qdifcação lénica e ecoúmita

ind*pnsávtis à gmantia fu nnprinento das obigaçõcs."

"Art 2". A: obas, seniços, indrciw à publicidade, compras, alienafics, con«ssõx,

peaúsões e bcaçõx da Adninislração Púbfica, qrurfu czntaladas clm terftimr,

serão necessaiamcnle pnndidat de licila{õo, nssabadas 
^í 

hfuteses prc?intas nesta

ur.

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como Íorma de

realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.
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Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para

se alcançar a proposta mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administraçáo Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e

todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituiçáo

Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e

ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condiçôes, sem distinções, usufruir do

seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. E assim que se ob-

serva que se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que

acarretaria prejuízo para a sociedade em geral.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurÍdico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questôes

de observância da legalidade dos atos adminisúativos que precedem a solicitação do

parecer jurídico.

Pois bem, cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo objetivo é o.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA AOUTSIÇÃO DE PEÇAS DE GRANITO E MARMORE POLIDO,

coM TNSTALAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUÁ-MA,. A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à

aquisição de bens e serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da

contratação, sendo licitação de Menor Preço por ltem, além de concentrar todos os atos
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em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessáo, e, por

fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente

que ofertou o menor preço, o gue torna o procedimento muito célere e econômico para o

município.

Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1' e arl.2., § 10, da Lei

n" 'lO.520102, que reza da seguinte maneira:

An lo. Pma aqaisição fu bens e nniços comwts, Podrr.i sel adotada a liàtaúo na

nodaldade de pryã0, qrc seni ngida por esta l-.ei.

Panigrafo único. Considcram-s bens e seniços clrrrlrls, paÍa os -fins e efeitot du*

anigo, aqaehs aljos paúõet de fusenPcnho e qtaüdtfu poram nr objetiuame e

dtfnidos pelo eütal, por nào dc espcifcafies usuais no mrcafu.

An 2" (,,,)

§ 10 Podctá set rcalizado o ptegão pot meio da utiüzação de

fiecuÍEos dc tecnologia da inÍomtação, nos termos de

tegul arn ea a g ã o es pecífr c a.

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se observar o

que a Lei acima indicada determina em seu art. 3', o qual transcreve-se abaixo:

Ân. 3o. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justiÍicará a necessidade de conüataçào e

de6niú o objeto do certaÍne, as exigências de habütação, os critérios de

aceitação das propostas, as sançôes por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fomecimento;

II - a de6nição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especiEcações que, por excessivas, irelevantes ou desnecessáús,

limitem a competiçâo;

III - dos autos do procedlrnento constarão a justiEcativa das defioções

referidas no inciso I deste anigo e os indispensáveis elementos técnicos
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sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orpmento, elaborado

pelo órgão, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente desigoaá, dentte os servidores do órgào

ou entidade promotora da licitâção ou entidade promotorâ da ücitação, o

ptegoeiro e respectiva eqúpe de apoio, cuja aribúção inclú, dentre

outÍâs, o recebimento das propostas e lances, a anáüse de sua

aceitabilidade e sua dassificação, bem como a habilita$o e a adjudicaçào

do objeto do cename ao ücitante vencedor

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão eletrônico, deve-se

observar o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 estabelece, mormente o constante em seu art.

9', o qual transcreve-se abaixo:

Art. 9" Na fase preparatóú do ptegão, na forma eletrônica, será

observado o seguinte:

I - elaboração de tetmo de referência pelo órgào reqüsitante, com

indicação do objeto de forma precisa, suÊciente e clara, r'edadas

especiâcações que, por excessivas, irelevantes ou desnecessádas,

Iimitem ou frustem a competição ou sua rcd:zaçào;

II - aptovação do tetrno de referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justi6cativa da necessidade da conüatação;

IV - elaboração do editat estabelecendo critérios de aceitaçào das

proPostas;

V - de6nição das exiçncàs de habütação, das sançôes aplicáveis,

indusive oo que se refere aos prazos e ás condiçôes que, pelas suas

panicularidades, sejam consideradas relevantes para a celebraçâo e

execução do contmto e o atendimento das necessidades da

administra$o; e

\4 - designa$o do pregoeiro e de suâ eqüpe de apoio.
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No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por ltem, imperioso

mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, rpsis

verbis:

Súmula 247. E obrigatótia a admissão da adiudicação por item e nào

por preço global,nos editais das ücitações pzra a colüataçào de obras,

serviços, comprâs e alienações, cujo objeto seja diüsível, desde que

não haja prejúzo pata o conjunto ou complexo ou petda de economia

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla pamcipaçào

de licitantes que, embora oão dispoodo de capacidade para a execuçào,

fomecimento ou aqúsição da totalidade do objeto, possam fazêJo

com relaçào a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habiütação adequar-se a essa diüsibilidade. (grifo nosso)

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGAO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando

assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como

parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização do certame

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a

necessidade de sua aquisição, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsão or-

çamentária para tanto.

Há também o termo de referência para fins de especificação do objeto. Além

disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realização do certame, a licitude e

ausência de especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados

para conduzir o certame.

Portanto temos no presente caso licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série
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anual e instruída com a requisição de realização pelo setor competente, contendo ainda a

autorização da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos que no preâmbulo

do mesmo constam as informaçôes referentes ao órgão interessado, modalidade e tipo de

licitação e legislação a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência da Lei

n' 10.52O12002 é que a autoridade competente defina os critérios de aceitação das

propostas feitas pelos licitantes (Art. 3', 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estáo presentes: cláusula

reÍerente ao objeto; credenciamento; condições para participação da licitação; da

apresentação da proposta de preço; das propostas e formulados de lances; da aceitabili-

dade da proposta vencedora; documentação de habilitação; recurso administrativo;

adjudicação e da homologação; da dotação orçamentária; das condiçóes para contratação;

pagamento do faturamento e do reajuste; da vigência; sanções administrativas, da adesão

a ata de registro de preço; das competências do órgão participante; gerenciamento da ata

de registro de preço; alteração na ata e revisão nos preços registrados; condiçÕes para

entrega e recebimento do objeto; da fiscalização; das sanções administrativas; das

obrigações do contratante; das obrigaçôes do contratado; e por fim, das disposiçôes

gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilício e o Artigo 40 da

Lei Geral de Licitações, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem dos se-

guintes elementos:

Art. .10. O edital conteá no preâmbulo o número de ordem em série

anua.l, o nome da tepartição interessada e de seu setor, a modalidade, o

regime de execução e o tipo da licitação, a meoção de que será regida por

esta l'ei, o local, dia e hora para recebimento da documenra$o e

propostâ, bem como para início da abernra dos envelopes, e indicará,

obrigatoriamente, o seguinte:
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I - objeto da ücitação, em descriçào sucinta e clara;

ÍI- pnzo e condiçôes para assinatura do contmto ou retirada dos

instrumentos, como preüsto rro zrt. 64 desa Lei, para execução do

contÍato e pârâ entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;

fV - local onde podeá ser examinado e âdquiÍido o pro)eto básico,

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de

licitação e o loca.l onde possa ser examinado e adquirido,

\rI - condições para participação na licitação, em conformidade com os

arts- 27 a 37 desta l,ei, e forma de âpresentação dâs propostâs;

VII - critério para julgamento, com disposiçôes daras e parâmetros

obietivos;

MII - locais., horários e códigos de acesso dos meios de comunicaçâo à

disúncia em que serão fomecidos elementos, informacões e

esclarecimentos telativos à licitaçâo e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumpimento de seu obieto;

IX - condiçôes eqüvalentes de pagamento enúe empresâs brasileiras e

estrangúas, no caso de licitações internacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços uniário e global, conforme o

caso, penrritida a 6xa@o de preços máximos e vedados a fixação de

preços mínimos, critérios esatisticos ou faixas de vri,ção em relação a

preços de referêncà, rcssalvado o disposto nos pârágrâfos 1o e 2o do art.

48;

Xl - critédo de reajuste, que deverá reratar a variaçào efetiva do custo de

produção, admitida a ado$o de índices especíEcos ou setoriais, desde a

data previsa parâ apresentaçào da proposta, ou do orçameoto â que essa

proposta se refeú, até â dâtâ do adimplemento de cada parcela;

XIII - limites pâra pâgamento de instalação e mobilização para execuçào

de obas ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado

das demais parcelas, etapas ou tarcfas;

XfV - condiçôes de pagamento; prevendo:
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a) pnzo de pagamento nâo superior a rinta dâs, contado a panir da data

fioal do período de adimplemento de cada parcela,

b) cronograma de desembolso máximo por periodo, em conformidade

com a disponibilidade de recursos Ê.nanceiros;

c) critério de anralização financeira dos valores a serem pagos, desde a

data final do período de adimplemento de cada parcela âté â dara do

efetivo pagamento;

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atÍâsos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos,

e) exigência de seguros, quando for o casol

XV - instruções e noÍnâs pârâ os recursos previstos nesta l,ei;

X\rI - coodições de recebimento do objeto da ücitaçào;

XVII - outtas indicações especíâcas ou peculiares da Licitaçào.

§1" O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de

ücitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, pâlâ sua

divúgação e fomecimento aos interessados.

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo pane integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas âs surs pâÍtes, desenhos,

especiEcações e outros complementos;

II- orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços un.itários;

III - a minua do contÍâto a ser Ermado entÍe â Administaçào e o

licitante vencedor;

IV - as especiÊcações complementares e as norÍnas de execuçào

peninentes à licitação.

§ 3"- Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento

da obrigaçào cootratual a prestação do serviço, a rc izzçào da obra, a

entega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro e\rento

coomatual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissào de documento de

cobrança.
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§ 4"- Nas comprâs pâra enuega imediaa, assim entendidas aquelas com

ptazo de entregâ âté trinta dias da dau previsa para apresentaçào da

proposta, poderão ser dispensadas:

I - o disposto no inciso XI deste artigo.

Il - t mn)vaçào financeita a que se refere a alínea "c" do inciso XIV

deste artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do

adimplemento e â prevista parâ o pâgâmento, desde que não superior a

quinze dias.

§ 5.- A Administração Púbüca podeá, nos editais de licitação para a

conttataçào de serviços, exigir da contrata da que um percentual rnínimo

de sua mào de obra seja oriundo ou egtesso do sistema prisional, com a

finalidade de ressocializaçâo do reeducando, na forrna estabelecida em

regulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames

do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo claÍeza e objetividade do objeto da licitação, a

previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição de habilitação,

fixação de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para

impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta

Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada ao instrumento

convocatÓrio apresentado, constata-se que a mesma observa os requisitos mínimos exi-

gidos pelas disposiçóes legais pertinentes.

No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as imposições do

Art. 55 da Lei 8.666/93, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

clausulas:

Ârt. 55 São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabelecem

I 
- 

O objeto e seus elementos caracteristicos;

Àv. ProÍessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail: âssessoÍiaesoecialoo(Oomail.com / qabinetedoorefêitosloma@omail.com
Home P tuzi adooarua ma oov br

11
&



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 1 2.5í 1.093/0001-06

II 
- 

O regime de execução ou a forma de fomecimento

III 
- 

O preço e as condiçôes de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajusramento de preços, os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo

Pâgâmento.

IV 
- 

Os prazos de início de etapas de execuçâo, de conclusào, de

entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso.

V 
- O crédito pelo qual correá a despesa, com a indicaçâo da

dassificação funcional prograrnítico e da categoria econômica.

VI 
- 

As garanús oferecidas pârâ âsseguírÍ st'ur plena execução, quando

exigida.

\{II - Os direitos e as responsabüdades das partes, as peculiaridades

cabíveis e os valores das multas.

VIII - Os casos de rescisão.

fX - O reconhecimento dos direitos da administração, em caso de

resúão administrativa previsa no art. 77 desta lei.

X - As condições de importação, a, data e a t^a de câmbio para

conversão quando for o caso.

XI - A vinculaçào ao edital de licitação ou ao terÍno que a dispensou que

a dispensou ou a inexigiu, ao convite e â propostâ do licitante vencedor.

XII - Á legislação apüúvel à execução do contrato e especialmente aos

casos offllssos

)CII - A obrigção do contratado de manter, durante toda a execuçào do

contrato, em compatibi.lidade.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitaçóes foram atendidos,

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias

necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração

pública, dentro das especificaçôes contidas no edital.
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Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, CRÉ-SE NA REâULARTDADE DO PROCED//MENTO ATÉ O

PRESE VfE COn PÁSSO, pelo que se conclui o que segue.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgão de

Assessoramento Jurídico, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria

Jurídica OPINA PELA APROVAÇAO DA MlNttTA DO INSTRUMENTO CONVOCATORTO

E DO CONTRATO, PELO QUE SE CONCLUI E SE OPINA PELA APROVAÇÁO E

REGULARIDADE DO PROCESSO ÁDOIADO ATÉ O PRESENTE MOMENTO, ESIANdO

cumprido todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do

presente Pregão Eletrônico, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para a Secretária Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças.

E o nosso parecer, smj.

Santa uzia do Paruá/MA, 12 de abril de 2023

MAURICIO OUSA FERRAZ
no 15.1 50

Procurador Geral do Município
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